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PREENCHIMENTO PELA ÁREA DEMANDANTE 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 
 

Área Demandante: Secretaria de Governança e Gestão Estratégica 

E-mail: seggest@trt14.jus.br Telefone: (69) 3218-6318 
 

2 – IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE DEMANDANTE 
Nome: Weslei Maycon Maltezo  Matrícula: 102203 
Cargo: Secretário de Governança e  
Gestão Estratégica de Infraestrutura  

Lotação: SEGGEST 

E-mail: weslei.maltezo@trt14.jus.br Telefone: (69) 3218-6363 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do 

INTEGRANTE DEMANDANTE definidas na Resolução CNJ n° 468, de 15 de 

julho de 2022, bem como da minha indicação para exercer esse papel na 

Equipe de Planejamento da Contratação 

 

 Weslei Maycon Maltezo 
Secretário de Governança e Gestão Estratégica 

 

3 – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
 

Aquisição de licenças de uso do software de Business Intelligence (Power 

BI), destinadas ao atendimento das demandas do Tribunal Regional do Trabalho 

da 14ª Região, em conformidade com a padronização da plataforma de BI 

adotada no âmbito da Justiça do Trabalho.   
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3.1 - Previsão para Conclusão da Contratação 
A contratação em tela está prevista para ser concluída em fevereiro de 2026 
 
3.2 - Tipo da contratação (Licitação / Dispensa / Inexigibilidade) 
Dispensa de Licitação 
 

 
3.4 - Alinhamento ao Plano Anual de Contratações 2026 
Item Descrição 

2.2.8 Aquisição de Licenças de uso de Software Business Intelligence - 
PowerBI 

 

3.5 – Justificativa 
 

 A demanda é decorrente da necessidade de disponibilizar painéis gráficos 

e relatórios analíticos nos ambientes de Intranet e Internet, permitindo que 

usuários finais (inclusive usuários anônimos) acessem, analisem e compartilhem 

informações de forma autônoma, reduzindo a dependência operacional da área 

de Tecnologia da Informação. 

A solução possibilita a análise de indicadores estratégicos, de gestão do 

órgão como um todo e também de TIC, fortalecendo a governança, a 

transparência e a tomada de decisão baseada em dados. Destaca-se, ainda, a 

importância do compartilhamento de relatórios entre os Tribunais Regionais, 

favorecendo a colaboração institucional e a padronização de práticas no âmbito 

da Justiça do Trabalho. 
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3.3 - Alinhamento ao PDTIC 2025-2026 
ID Objetivos Estratégicos 

OEC9  Promover serviços de infraestrutura e soluções corporativas 
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Ressalte-se que o TRT da 14ª Região já utiliza a ferramenta Power BI, 

amplamente adotada na Justiça do Trabalho, com resultados satisfatórios e 

alinhados às necessidades institucionais, havendo investimento prévio no 

desenvolvimento de painéis e relatórios em uso. Considerando o término do 

contrato vigente, torna-se necessária a aquisição da solução, a fim de assegurar a 

continuidade dos serviços, preservar os investimentos realizados e atender à 

demanda atual do TRT14. 

3.6 – Resultados a serem alcançados com a contratação 

Com essa contratação, espera-se alcançar melhorias na: 

● Apoio à tomada de decisão com base em dados consolidados e 

atualizados; 

● Ampliação da transparência e da governança por meio de painéis 

acessíveis; 

● Redução da dependência operacional da área de TIC; 

● Padronização e compartilhamento de relatórios e indicadores entre 

unidades; 

● Monitoramento contínuo do desempenho institucional e dos resultados 

estratégicos. 

 
3.7 - Quantidade prevista 
05 (cinco) 
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3.8 - Estimativa de custo 
O custo estimado da solução será aferida no Estudo Técnico. Em avaliação 
inicial, baseada em contratações semelhantes ocorridas em outros órgãos e em 
tratativas com fornecedores, a estimativa de investimento é de cerca de R$ 
10.576,80 ( Dez mil, quinhentos e setenta e seis reais e oitenta centavos)  mil 
reais para 36 meses. 
 
4 - GRAU DE PRIORIZAÇÃO (BAIXO/MÉDIO/ALTO) 
Alto 
 
5 - FONTE DE RECURSOS 
Fonte: 100 - recursos do tesouro 
Ação: Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 14ª Região da Justiça 
do Trabalho - AC, RO 02.122.0033.4256.6020 - PTRES 168137  
Plano Orçamentário: 0000 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - 
Despesas Diversas. 
 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 

6 – IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO 
Nome: Elias dos Reis Lima Matrícula: 103779 
Cargo: Técnico - Esp. TIC Lotação: SETIC 

E-mail: elias.lima@trt14.jus.br Telefone: (69) 3218-6318 

Por este instrumento, declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE 

TÉCNICO definidas na Resolução CNJ n° 468, de 15 de julho de 2022, bem 

como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de Planejamento 

da Contratação.  

Assinado digitalmente 
 
7 - JUSTIFICATIVA PARA ACUMULAÇÃO DE PAPÉIS  

Não se aplica. 
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8 - MANIFESTAÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

Aprovo o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e 
oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades 
identificadas pela Área Requisitante. 
Encaminhe-se à autoridade da Área Administrativa com sugestão de: 

I. Indicar o Integrante Administrativo para composição da Equipe de 
Planejamento da Contratação.  

II. Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme exposto no 
art. 7º da Resolução CNJ nº 468 de 15 de julho de 2022. 

 
Assinado e datado digitalmente 

Robert Rosa 
Secretário de TIC 
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https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4663
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